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 LEI N.º 375/2018.                                                             Bertolínia-PI, 28 de Dezembro de 2018. 

 

 

 

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA estado do PIAUÌ faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º - Fica criada a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV. 

§ 1º -  A gestão da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV caberá a um (01) 

Secretário-Chefe de Governo e sua Estrutura Organizacional contará também com um (01) Assessor 

de Gabinete, um (01) Assessor Especial, um (01) Assessor Executivo de Comunicação, um (01) 

Assessor de Gestão Processual Jurídico-Administrativa.  

§ 2º - A  Secretaria Municipal de Governo é órgão de assessoramento e assistência direta e imediata 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal em assuntos técnicos, administrativos e políticos, deverá 

atuar em sintonia com as Secretarias Municipais e os órgãos de suas estruturas organizacionais, com 

os entes da Federação, tanto no nível Estadual como Federal, e com os órgãos públicos municipais 

da administração indireta, promovendo, ainda, a articulação com as entidades sociais organizadas e 

com os cidadãos. 

Art. 2º - Os órgãos da estrutura organizacional da Secretaria criada por esta, são de livre nomeação e 

exoneração por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único - Os cargos de Assessoramento previsto § 1 do artigo 1,  terão remuneração de um 

salário-mínimo, quando ocupados por servidores do quadro de carreira do município, serão 
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considerados como Função Gratificada, e os ocupantes receberão gratificação prevista em legislação 

municipal, podendo o servidor fazer a opção pela percepção da remuneração do cargo de provimento 

em comissão. 

Art. 3º - Nas nomeações para os cargos de provimento em comissão e para as funções gratificadas 

criadas por esta Lei Complementar, considerando o interesse da administração, observar-se-á a 

disponibilidade orçamentária, financeira e o limite de gasto com pessoal nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal baseado na receita corrente líquida (RCL). 

 Art. 4º - Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, aos vinte e oito dias do mês de 

Dezembro do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

 

 

LUCIANO FONSECA DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

                       Vera Lúcia da Rocha Veloso Correia 

                      Secretária Municipal de Administração 

 

 

Numerada, Registrada e Publicada a presente Lei por afixação na sede da Prefeitura Municipal 

aos vinte e oito dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

Vera Lúcia da Rocha Veloso Correia 

Secretária Municipal de Administração 
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – 

SEMGOV 
 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

2. ASSESSORIA DE GABINETE 

3. ASSESSORIA ESPECIAL 

4. ASSESSORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 

5. ASSESSOR DE GESTÃO PROCESSUAL JURÍDICO-ADMINISTRATIVA  
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÃO DOS ÓRGÃOS E RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO (SEMGOV) 

 

À Secretaria Municipal de Governo, além que estabelecido no § 3º do 

Art. 1º da presente Lei Complementar, compete ainda: 

a)            Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo em suas 

relações político-administrativas com os munícipes e com os órgãos e 

entidades públicas e privadas; 

b)            Organizar a agenda de programas oficiais, atividades e 

audiências do Prefeito e tomar as providências necessárias para a sua 

observância; 

c)            Organizar o atendimento das pessoas, físicas ou jurídicas, que 

procuram o Prefeito em seus diferentes objetivos, buscando a otimização 

das relações entre a Administração e o público em geral; 

d)            Elaborar a correspondência pessoal do Prefeito, atender as 

partes, encaminhá-las aos órgãos competentes e marcar-lhes audiência; 

e)            Exercer, em caráter prioritário, a missão de representar o 

Prefeito nos eventos de importância para a Administração Municipal, 

quando por este designado; 

f)             Promover as articulações com lideranças políticas e 

parlamentares do Município, objetivando o bom andamento da gestão 

político-administrativa; 

g)            Assessorar o Governo Municipal na interlocução com o 

Governo Federal, Estadual e com os Governos de outros municípios; 

h)            Requerer junto aos setores da Prefeitura as informações e 

documentos de interesse de sua Pasta, estabelecendo prazos para o 

atendimento; 

i)             Transmitir aos Secretários, Diretores de Departamentos e 

Chefes de Setores e demais servidores da Prefeitura as ordens do 

Gabinete do Prefeito; 

j)             Receber minutas, expedir e controlar por arquivo a 

correspondência particular, oficial ou telegráfica endereçada ao 

Gabinete do Prefeito; 

k)            Manifestar-se em processos direcionados ao Gabinete do 

Prefeito; 

l)              Desempenhar outras atividades afins; 

m)          Praticar todos os atos e ações necessárias ao bom desempenho 

de suas funções. 

 

 

 

 

 

 

Órgãos de assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, com as 

atribuições seguintes: 

a)           Colaborar na tramitação de projetos, processos e outros 

documentos para apreciação do Prefeito; 

  

b)           Colabora com o Prefeito, na preparação de mensagens e 

projetos de lei; 
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ASSESSORIA DE GABINETE 

  

c)            Fazer a lavratura de atas e preparar agendas, súmulas e 

correspondências para o Prefeito; 

  

d)           Elaborar a redação e preparar correspondência privativa do 

Prefeito; 

  

e)           Proceder à recepção, triagem e encaminhamento de pessoas ao 

Prefeito; 

  

f)            Auxiliar ao Prefeito, em suas relações com as autoridades e o 

público em geral; 

  

g)           Proceder à prestação de esclarecimentos ao público sobre 

problemas do município; 

  

h)           Responsabilizar-se quanto à prestação de informações sobre 

programas e realizações da Prefeitura; 

  

i)             Estimular e apoiar à criação de organizações comunitárias, 

para que haja participação, acompanhamento e fiscalização das ações do 

Poder Público Municipal; 

  

j)            Divulgar junto aos órgãos da Prefeitura as decisões e 

providências determinadas pelo Prefeito; 

  

k)           Encaminhar as matérias de interesse da Municipalidade, 

quando autorizadas pelo Prefeito, para publicação nos órgãos da 

Imprensa; 

  

l)             Executar outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

ASSESSORIA ESPECIAL 

 

Órgãos de assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, com as 

atribuições seguintes: 

a)           Organizar as audiências e atender às pessoas que procurem o 

titular do órgão; 

  

b)           Transmitir aos Diretores e Chefes do órgão as ordens de seu 

respectivo titular; 

  

c)            Organizar e arquivar papéis e documentos que, em caráter 

particular, sejam endereçados ao titular do órgão; 

  

d)           Promover a preparação e a expedição de documentos e 

recomendações emanados pelo titular do órgão; 

  

e)           Analisar a marcha das providências determinadas pelo titular do 

órgão; 
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f)            Responsabilizar-se pela execução das atividades de apoio 

administrativo do órgão; 

  

g)           Executar outras atribuições que lhe forem cometidas pelos 

titulares dos órgãos. 

 

 

 

 

ASSESSORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 

 

Órgãos de assessoramento administrativo ao Chefe do Poder Executivo 

na área da comunicação social e da publicidade no que se refere à 

produção de artes e outras atividades inerentes, com as atribuições 

seguintes: 

a)           Planejar, orientar e executar as atividades de produção de artes 

e gráficas para a divulgação das ações e programas desenvolvidos pela 

Administração Municipal, para fins de conhecimento dos munícipes em 

geral, buscando a participação dos mesmos no dia a dia da 

municipalidade; 

b)           Preparar boletins informativos internos e externos com vistas à 

divulgação das políticas públicas municipais; 

c)            Analisar as propostas de divulgação propostas pelas 

Secretarias Municipais e pelos órgãos da administração direta e indireta, 

com vistas à manter um padrão no sistema de divulgação da 

administração municipais nos meios de comunicação disponíveis; 

d)           Executar outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

ASSESSOR DE GESTÃO PROCESSUAL JURÍDICO-

ADMINISTRATIVA 

 

 

Órgão de assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal ao qual compete: 

a)           coordenar a execução das tarefas de recebimento, classificação, 

guarda e conservação de processos, papéis, livros e outros documentos 

de interesse da Administração Municipal na área jurídica; 

b)           atender, de acordo com as normas estabelecidas, aos pedidos de 

remessa de processos e demais documentos sob sua guarda e de natureza 

jurídica; 

c)            promover a elaboração de correspondências em geral de 

competência da Secretaria Municipal de Governo, articulando-se com os 

órgãos competentes, inclusive com a Procuradoria Geral, na qual poderá 

estar à disposição representando o Executivo Municipal na gestão e 

controle processual jurídico e administrativo; 

d)           participar da elaboração de trabalhos e documentos em que 

sejam relevantes as considerações de natureza administrativa; 

e)           providenciar e rever a digitação dos pareceres e documentos 

produzidos pelo setor a que estiver vinculado. 

f)            Exercer outras atividades correlatas. 

 

 


